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Oonoode prorrogac;ão de Lei e dá 
;;, 

outras providências. 

lm. JIIGUBL JOS:8 CJH.4lXl>AD, Prefeito llwu.oipal de 

Uohoa, Estado de São P-1.o, vendo de suas atribuições legais, 
J'AZ S.umR que a Cuara llanicipal decretou e eu 

sanciono e prollllllgo a sega.inte Lei: 
Artigo 111. - Pica prorrogado, por maia 10 (dez) 

anoa, a partir da promulgação desta :Lei, a ieenção de tributos -
previstos pela Lei na. 764, de 08 de· ;julho de 1.970, oorrespod&e 
te ao Uchoa Hotel. 

Artigo 2a. - Bata Lei entrará em Vigor na data­
de na pu.blioação, revogadás ae dispóeições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 10 diaa do -
aês de novembro lo ano de 1.983. 

ta supra. 
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DR. JIIGUBL JOS:8 CHADD.Al> 
Pll!'EI!O llIJll'ICIPila 

Pa.blicada nesta Secretaria, por afiXação, na 4ª 


